
PARECER	CEFOR

	

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	

PARECER	Nº	/24	–	CEFOR
AO	PROJETO

	

Inclui	art.	2º-A	na	Lei	nº	12.302,	de	19	de	setembro	de	2017,	vedando	a	
divulgação	das	campanhas	de	peças	ou	anúncios	publicitários	institucionais	
em	veículos	de	notícias	ou	informações	que	tenham	sido	condenados	por	
difusão	de	notícias	fraudulentas	–	fake	news	–	ou	por	crimes	resultantes	de	
prática	de	discriminação	ou	de	preconceito.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	protocolado	em	04	de	Junho	de	2021.	O	

referido	PLL	foi	proposto	pelo	Ver.	Giovani	Culau	e	Coletivo	e	visa	incluir	o	art.	2º-A	na	Lei	nº	12.302,	de	19	de	setembro	

de	2017,	vedando	a	divulgação	das	campanhas	de	peças	ou	anúncios	publicitários	institucionais	em	veículos	de	notícias	

ou	informações	que	tenham	sido	condenados	por	difusão	de	notícias	fraudulentas	–	fake	news	–	ou	por	crimes	

resultantes	de	prática	de	discriminação	ou	de	preconceito.

	

O	parecer	emitido	pela	Procuradoria	desta	Casa,	ao	examinar	o	projeto	em	tela,	entendeu	pela	

inconstitucionalidade	do	projeto,	conclusão	seguida	pela	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	em	seu	parecer.

	

Seguindo	os	procedimentos	regulares	desta	Casa,	o	Projeto	vem	a	esta	Comissão,	para	parecer	em	relação	

ao	Projeto.

	

É	o	relatório.

	

O	projeto	em	comento,	como	ressaltado	pela	Procuradoria	da	Câmara,	ultrapassa	as	competências	

constitucionais	fixadas	pelo	legislador	constituinte,	de	forma	que	torna	a	proposição	em	apreço	inconstitucional.	

	

Ademais,	do	ponto	de	vista	econômico,	a	restrição	indevida	(leia-se:	em	desacordo	com	a	legislação	atual	e	

com	o	ordenamento	jurídico	vigente)	de	potenciais	concorrentes	a	certames	deste	âmbito	pode	ser	entendido	como	

direcionamento	das	licitações,	de	modo	que	tal	disposição	não	se	coaduna	com	os	valores	impostos	à	atuação	do	Poder	

Público	pela	Constituição	Federal.

	

Diante	do	exposto,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	levando	em	

consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	REJEIÇÃO	do	Projeto.
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Sala	de	Reuniões	Virtual,	10	de	set.	de	2024.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht

	

Relator

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador	(a),	em	10/09/2024,	às	14:47,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0785602	e	o	código	CRC	8FA35C17.

Referência:	Processo	nº	234.00002/2021-70 SEI	nº	0785602
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0785602.

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em
17/09/2024,	às	13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	24/09/2024,	às	11:05,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0786066	e	o	código	CRC	98686B59.

Referência:	Processo	nº	234.00002/2021-70 SEI	nº	0786066
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 175/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0785602	 (SEI	 nº	 234.00002/2021-70	 –	 Proc.	 nº
0558/21	 -	PLL	nº	211),	de	autoria	do	vereador	Tiago	Albrecht,	 foi	APROVADO,	 com	votação	encerrada	em	 27	de
setembro	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 02	 votos	 SIM,	 01	 voto	 NÃO	 e	 00	 ABSTENÇÃO,	 conforme	 Folha	 de
Votação	0786066.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	27/09/2024,	às	10:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0792120	e	o	código	CRC	C0F8DBC8.

Referência:	Processo	nº	234.00002/2021-70 SEI	nº	0792120
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